
LEI Nc 3.08a, DE 17 DE OUTUBRO DE 20 tl 
(Autoria da Me&a da Câmara)

Dfcpõ? soòre a denominação Ju.t J?ua? do Jwdim São Gabric! 77

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de SaElo, Estado dc São Paulo: 

usando das atribuições que íne são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara, da Estância Turística de Salto aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art 1L As nias do Loteamento denominado Jardim São Gabriel IL abaixo relacionadas, 
localizado neste município» passam a ter a seguinte denominação:

Avenida 1 - Avenida da Padroeira;

Rua 1 - Rua Santa Angélica;

Rua 2 - Rua Santa Caroliua;

Rua 3 Rua Santo Elias;

Rua 1 - Continuação da Rua Santo Adolfo:

Rua 5 - Rua São Germano;

Rua 6 continuação da Rua Santa Em i liana;

Rua 7 -continuação da Rua’ Santa Rosália.

Art, 2\ As despesas decorrentes com a execução da presente Lei cóirerãõ por conta de verbas 
próprias do orçamento vígcnle.

ArL 3*. Esta Lei entrará em vígôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TL RÍ ST I CA I>E SALTO 
] Aos 17de Outubro de 201 K 313" da Fundação.




